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MCTA_~!iPUNIÃO ORDINJlliI.A DE 4 DE ,rUNJd(J...P-~_ !Jtf;I .1 

No dia quatr o de Junho de mil nove cent os e se tent a e quat ro , ne st 

dade de Avei ro , e di fício dos Paços do Concelho e Sala da s Reun i ões da Câmara Nu 

nicipal , reuniu ordinariament e a Comis são Administ r at i va da Câmara Uuni ci pal de 

Avei r o , sob a pr esi dênci a do Presidente Sen hor Dr . Fl ávio Fer re ira Sar da e com a 

pres ença dos Vogais Senhor es Car l ps Alberto da Si l va Jer ónimo , Alber t o Gomes de 

Andrade, Dr . Joaquim Antóni o Cal heir os da Si lveira , J oão Evangel i sta Vi eira Sa 

r abando, Alfredo do Sameir o Perei ra Bacel ar Alve s , Dr . Armando Sucena Seabra e 

Dr. Manuel da Costa e Melo . 

Declarada aber ta a reunião pe l o Senhor Pr esidente , foi apr ovada com 

dispensa de leitura a ucta da reuni ão anter ior , s endo dado i níci o aos t r abalhos . 

Voto s de l ouvor - Pelo Senhor Presidente f oi apr e sent ada a ~ eguint e 

proposta : 

"Atendendo a que o Senhor Dár io Ladeir a ce s sou a s f unç ões de chefe da 

secret aria desta Câmara Muni c i pal , que dur ant e vários anos exerceu com not ór ia 

efici ência , proponho que a Comissão Admini st r a t i va a que or a pr es i do mani f este , 

para f icar exarado ~~ acta , o seu r econhecimento pel a dedicaçã o e compet ência 

profis si onal com que aquel e f unc i onári o sempr e nos apoi ou no difíci l e pr ecário 

perí odo que decorreu desde a dat a da nos sa posse . " - - - - - - - - - - - - - - 

Pos t a a propost a à cons i deração da Comi s são e seguidament e à vota çã o , 

em escrut í nio secr eto , fo i a me sma apr ovada por unani midade de vot os . - - 

~di o Muni c i pal ª2_Mári o Duarte - PuB! icidade por_f ar t azes - De har 

monia c om o edit al publicado em 2 de Mai o findo, r espeit ant e ao concurso pa r a a 

expl or açã o de "Publ i ci dade por (";e.rt azes no ' ~ s t á di o Muni ci pal de Mári o Duar te" , 

procedeu- se à aber t ura das propostas r ecebidas, t endo-se ver i f icado os segui nt e r, 

valor es : 

'~. 1 - Edarte - Publ icidade - 187 500$00, sendo o pagemento anual de 

62 500$00 ; e - - - - - 

N2 . 2 - Alves dos Sant os , Repr esent açõos, Ld~ . , 130 000$00, pelo p~. -

zo de três anos • - - - - '. _. - - - - - - - - - - - - - - - - - .. - - 
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A Comissão deliberou, por unanimidade, a d j udicar a 

sa ao concorrent e n2. 1 e c oncede r os necessários poderes ao Senhor Pres idente 

para out or gar no r espec tivo contrato , em nome do Município . - - - - - - - - - -

Estádi o Muni~~ pal de Már i o Duar~~~l o raçãq ue buf ete s - A seme -
lhança do conc urso anter i or , o Senhor Pre si dent e or denou a aber t ur a das propo~ 

t a s apresentadas para a expl oraçffo dos buf ete s do Estádio Muni ci pal de Már i o 

Dua r te , t end o-s e ver ificado o s egui nte resultado: - - - - - - - - 

N2 . 1 - Rogério dos San t os Rocha - 13 000 $00 , pelo pe r í odo de três 

anos ; o 

N2 . 2 - Antero Simões Vei ga - 20 000$00, t ambém por t r ês an os . - - 

A Comi s são delibe rou , por unanimi da de , ad judi car a exploraçffo em c a~ 

sa a o proponente n2 . 2 , e conceder os necessári os pode res ao Senhor Presidont e 

__ _ _ _ _ _ _ _ __ _ _ .t. _para outorgar no r e spe ctivo contr~to . - - - 

Estádio M\!n i c..!.E.o.~.. de_Már:i.o DU'l.rte - Emis s~o ._ª~.E~ggrO'I!)n. s Musicais e 

Publicidad e S~~ - 'rhmbém de harmo nia com o edi t al de 2 de Mai o f indo, re ~pei 

t ant o a o conc urso para a expl or nção em epí gr af e , pr oc edeu-se ~ ~bertura das pr~ 

postas r ecebidas , t endo- se vorific~o os s eguinte s valore s : - - - - - 

N2. 1 - Alves dos Santo s , Repr e senta ções, Ld~ . - 35 000$00 , p~r a o 

prazo de tr~ s anos ; e 

N2 . 2 - Publ i c i dade Geral , Ld ~. - 76 5OO :~OO , por trds <mo s , sendo o 

pagamento anual d0 25 500$00 . 

A Comi s são dol i bor ou , por unan i mi dade, a d judicar a expl or a ção em cau 

sa ao concor rente n2 . 2 , e conc edor os necossários podar es ao Senhor Pre si dente 

pa r a ou t orga r no r e spectivo cont rr rt o , em nomo do Muni cí pi o . - - - - - --

Aut os ~ m ed~~ o - Foi pros ent e o auto de vi st or i a e medição de tra

bal.hos , 2~ . s ituação, da obr a de "Pav i menta çã o da Rua de Cast e.La , em S. Berna!:. 

do" , sendo deLí.be rado , por un::nimidade , ap r ová - l o para efei t o do pagamonto da 

i mport ânc i a de 28 721$00 a o r e spectivo empr eitei r o , Senhor Alexandre Tav~ res 

Cout inho . 



Cont as - Pelo Senhor d2~~n.~ r~~a{à :P~ 

çeo da Comissão a conta de geréncia r el ativa ao pe r í odo de 1 de J aneiro a 5 de 

Maio do corrente ano , da re spon&~bilidade do te s oureir o , Ver í ss imo 1~ rt ins Afon 

so . -

A Comi ssão , procedendo ao se u exame, ver ificou que se e nc orrt r a devida. 

ment e organizade , apresentando uma r ecei t a de 19 633 640$60 que , acroscida do 

saldo do ano anterior de 4 050 033$30 , t ot a l i za 23 683 673$90, e a de s pesa de 

12 378 762$80, com os saldos , cm dinheiro, de 11 304 911$10 e cm documentos 

407 296$80, que transitaram para o dia i media t o . - - - - - - - - - - - - - - 

Nes tes t ermos , foi del i be rado , por unenimid~ d e , l avrar na r ef erida 

conta o seguinte acór dão : "A Comis são Admini s t r é'-t i va da Câmar a Muni ci pal de Avei 

r o, em sua r eunieo ordinciri l1 do die. 4 de J unho de 1974, ecordou em julgar e pr~ 

sente conta e o t esour eiro supr a qui te com o nuni cí pi o . A a pr-ovaç ão da conta 

não envol ve , cont udo , concordânci a com a to t al idade da or ientação se gui~~ no 

emprego dos dinhe i ros municipe.is" . 

A conta r efer ent e Zona de Tur i smo de Aveiro , t r .mbém de ví.dnmenbe or à 

ganâ aa da e anexe. b. da Câmara , r .pre serrt a a r ecei t a de 660 332$10.que , .'1 C r e scdda 

do s aldo do ano ant er i or de 695 134$80, tot a l i za 1 355 466$90 e a desposa de 

283 170$40, s ondo o r e spectivo sa l do , e m dinhei r o , de 1 074 903$40, e em d ocu

mentos de 6 874$60, que trc.nsit aram para o dd.a i medi o.t o . - - - 

Nest es t ermos, f oi del i berado , por unanimi &1de , l a vrar no. r úf eriua con 

t a o s eguint e acdrdão : "A Comí.ss êo Adr.1ini st r at i va de. Câmer a Muni ci pal de Ave i I:o , 

om sua r-ourrí.ão or dinéri e. do di a 4 do Junho do 1974, ac or d ou em julga r .a prosen 

t e conta o o tes oureiro supr a qui to com o Municí pio . A ap r ova çeo da conta lli~O 

envolve , contudo , concor dân ci a com a tot al idade da orientação segui da no e~; r~ 

t;O dos d inheiros muni ci pa i s . " - - - - - -

ReEos i~õ es -Fo i del i be rado , por una ni mi dade , e utor i zar a repo s ição da importância 

do 360$DO , respei tante a o abono de famí l i a i ndevidamente pro ce s sado a ~~~ue l de 

Josus Pinheiro , 6 ainda a r oposiçEo das impor t ânci a s de 160$00 e 2 517$00, r e

ferentes , respect iv~mente , ao a bono nd f o.IDÍlia e a o venci me nt o proce ssados a 

f avo r de António Teixei ra Fer r e i r a , f alecido em 23 de Maio findo. - - - - - 
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F~cionalis~o ~un i cipal ~ Li cença para f ér i a s com al!J!i1 

mações c onst~nte s dos r espectivos re querimentos , fo i de libe~.d o , por unanimi&~do , 

conce der a s segui ntes licenças par~ f ár i as : 30 dia s a o veterin~ri o muni cipal , 

Dr. Mrmuel Amador da Cr uz ; e 19 dias aos ze l adores Air es da Silva e Antóni o Rr 

mos de Andr ade . - - - - - - - 

Fun~ionalismo ~uniciEal~Licença por d o ~n~ - De acor do com a i nf or 

mação prestada pelo Subdelegado de Saúde , f oi del i ber ado , por unanimi &~de , co~ 

ceder l i cença por doença ao chofo dos s er viços do f i s cali za ção , Antóni o J oaqui m 

da Cunhe.• 

Funci onal i smo m~~~ iE al - ~oncurso s - Foi pro sa nt o um r equeriment o 

em que Ana Margar i da &~ Luz Mel o solicita que s oj~ consider ado s om ef ei t o o r~ 

querimento par a admí.s aâo ao c oncurso para pr-oví.morrt o do Lugr .r- de t er coiro- ofi 

cial da s ec retari a des t a Câmar a Muni ci pal , abor t o por avi so pub l icado no Di ário 

do Governo, 2~ . sér i e , nQ. 108 , do 9 de Mai o f indo . - - - - - - - - - - - - - 

A Comi s são dol i be rou , por unan imi ~~de, defe r i r a pret ensno da r eque

r ente . 

Seguidament e f oi present e o processo de concurs o par a proviment o do 

lugar de t grc eiro-oficinl ~~ secretaria dest e cor po admi ni s t rat i vo , envi ad o pelo 

Go ver no Ci vi l de Ave i r o, do qual consta m os seguint es concor r ent es : Com a cl as 

sifi_~m ç 5.o de li w~ lore s - Ana M,'l.rgar i da de Luz Me l o, que em virtude do defer i 

mento do seu r equer i ment o , ficou excl uída do concurs o ; Com ~ ?~~ sEi~~~a9~_ de 

l a v1C.lores. - Fel ic i da de Vl".l ente Lopes e Ma r i a da Luz Vaz Gonçalve s . 

Apr e ciada a cl a s s i f i cação dos c oncor r ont 0s e procedendo-se em obediênc i 

ci a ao dispos to no ar t i go 349Q. do Código Adminis t r a t i vo , ao es cr ut íni o secre

t o, foi del i be rado nome ar , por un~nimidad o de votos , a ca ndi dat a Fel ici dade Va 

l ente Lopes , sendo os col hi da om segundo lugar, nos t or mos do nQ. 1 da ci r cular 

nQ. B-8/ 65 , PQ . Z-1/ 18 , Li vro 25 , de 1 6 de Feveroiro de 1965, t a mbém por unani 

mi dade de votos, a candidat a. Mari a <ln Luz Vaz Gonçalves . - - - - - 

Esta del i bor a. ção f oi apr o~.da por minut a , no f i na l da pr osento r euni ão , 

pora execução imedi at a , nos ter mos ao § lQ. do ar t Q. 3542. do Código Administr~ 

t ivo . - - - 



Func i ol1t..'"'. l i~ !'i.E!1i ci r o.l 

- Foi prese nte o pr ocess o r eferent e a o pedido de bnbi l itnç5 0 de venci mentos 

do jorn~ eiro Ant ónio Teixe i r a Fer re i ra , f al ecido em 23 de ]~i o f indo , s endo 

de Lí.ba r edo a ut or-í zar- o pe.gamerrt o , fi. ví.iívc , da importân c i a ;dtc.. l de 20 677$00 , 

re spei t ante a sa l ár i os e a bono u e f a míl ia . - - - - - - - - - - - 

Trâ ns i t o - O Vogal Senhor- Dr . J oaquim Si l vei r a. ".pr es ent ou as seguin , - 

t es pr opostas : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

"0uvida o. Comí.a s ão Muni ci pal de Tr.1nsit o, e : 

Cons i de r cndo que c.. Rua Prof . Ant une s Va r el a ó de r e s t r itís s i ma uti 

l izeçfio como vic.. de escoament o de trân sito, da do que pouc~s dezena.s de met ro s 

à frente , na saída &'"'. Pr aço. Marquê s de Pombel , o trânsito pr ocedente de sta me~ 

ma Rue. se une com o que provém da Ru ~ Gus t nvo Fer rei r o. Pinto Dc..s t o ; - - - - - 

Cons ider ando que mantendo - se o t r ânsi t o na r e f eri da Rlli~ Prof . Ant u

nes V~rol a se ver i fi co. haver, por ve ze s , abusos po r parte dos condut ores de 

veículos mot or i zado s quendo a uti l i zam no sent ido Nas cent e - Poont e , nno só vol 

t o.ndo à dir e i ta paro. a Rlli~ ~'"'.p i t ã o Sous a Piza r ro , o que es t á pr oi bi do , co mo 

cinda l1t..~0 r e speitando o si l1t..~1 de STOP eoois tent e à ent r ado. de Praça Mo.r quês de 

Pombal , l ado Nor te , quando volt a m n e sque r da , pr ovoca ndo , ns si m, enga rraf ame~ 

t os qua ndo nfio aci dent e s ; - - - - 

Cons í.de r-a ndo f i nal ment e , que em co ns equôncí.e do gr an de a umorrt o elo prE. 

que nut omóvel nos últ i mo:; anos , vo.í, s e ndo c a da vez mai s difi cil enc on t rvir- Lugar

par a e s t ncí.onnment.o ; - - - - - - - - - - - - - - - .. - - " - - - - - - - - - 

Pr opõe - se : 

l~ . - Que so proi ba o trânsito na Rue Prof. An tunes Vnr el a , colocan

do- s e uma placa s i na1 i zador a do s ent i do proibido no. ent r c da Nas cent e de st a Rua , 

e , bem a ss i m, se i mpl ant o urna placa sinalizndora de pro ibi~~o de es t ac i onament o 

na Rua Gustavo Ferrei r a Pint o &~sto , fre nte no n~. 45 ~~ r ef erida rua . - - - 

2~ . - Que dnda n cons i der ável l argura da Ruo. Prof . Ant une s Varela e 

a de sneces sidnde de ~o r a l i se proce s s a r o trânsito , s e destine t odo o l ado 

Nor t e de ssa r ue. e. Parque de es taci oname nto de veícul os e.ut omóve i s , pa rque esse 

que f ica r á com ont r cde pel o l ~ do Poent e e saída pel o Nas cente da mesma Rua . - 
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3~ . - Que o estacioname nt o se f eça , al i , 

duplicará a act ual capncidade de es t a c i oname nt o ; - - - - - - - - - - - 

49 . - Que do l ado Poent e do. Rua Pr of . Ant une s Vare La s e j 1': colocada 

umA. placa sinc.lizador a da existênc i a do Pa r-que de Es bac'í.onc.mentio ; - - - - - - 

5~ . - Que se c onsidere urgente a execução de. pr e sent e pr-opos ta ; " 

"Ouvida a Comissã o Munici pal de Trânsito e - - ' - - - ... - - - - - .- - 

Cons iderc.ndo , que funcionári os e col ['.bor3.dore ~ de ser viços públ icos 

t êm necessidado, nté para o bom de sempenho das r espect ivas ac t i vi&-:.des pr ofi s 

sionais, de ter os s eu s ve í culos próximo do l ocal de tr<~balho ; - - - - - - - 

Consider c.ndo que pela r a zão apont ada s e just i f i ca que ao s f uncioná 

rios e col abo r adores de s ses serviços públ i cos se ja r esor vado um Porque de Es 

t ac ionamento junt o dn r espectivo. Repar t ição ; - - - - - - - -

ConsiderQlldo t odavia que e s so s Parques do Es t aCionament o Pri vat i vo , 

nP.o davem ser vi r o.penas ce r tas pes soa s , poi s i s so é discr i mi na t ório , cont r ário 

ao espír i t o democrát i co e pode se r f onte de o. ti t~des de f a vor perfe i ~~mente i~ 

jus t i f i cávei s ;  A . - -

Cons i der~ndo que nas condi ções expos t as se encontr a o ac t ua l Parque 

do Est acionamento dn Rur, Prof . Ant unos Vé'.rel a ; - - 

Propõe - Re: 

l~ . - Que o Fhr que de Estacionamento exi st ent e no l ado sul da Rua Prof . 

Ant unes Varel a se dest i ne a o r ugime de exclus i vidado , ~ se r utili zado por t odos 

os f unc ionár ios e col nborndores dos s eguinte s servi ços públi cos e dur-a rrbe a s ho 

a s de f unoí.oncmorrt o dos me smos : 1 - Tribu~l Judici al ; 2 - Cons er-vc t orda do 

Registo Predial ; 3 - Sec reta r i a Not a r ial ; 4 - Co nser~ ~ tóri a do Regi st o Ci vil ; 

5 - Di r ecção de Fi nanças ; 6 - Dire cção de Urbo.nizaçco do Dist r i t o de Avei r o ; 

7 - Dire cção de Ect r ndas do Di s t r i t o de Avoiro , afix['~do -se , al i , pl aca inc1i c~ 

dera , que poderá t er os seguint os dízere s : - - - - - - - - - - - - - - - - - 

"RESERV1IDO " "Pal ácio da Justiça , Di re cçfio .de Finanç as , Dire cçno de Ur bani 

zaç!i o e Dir ecção do Est r nda s " . Di ns út e i s 9 , 30 õ.. s 17,30. 
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2~ . - Wue , no sent i do de &~r ~ conhoco r est a r esolução oficie ,AA'1 

~ 

pis'- ,i mediat amente , eo s fii rec tcres ou Chef es das Rep ar ti çõe s re ferid~s e se j n.m 

tos à s u~ disposiçffo ca r t õe s i dent i ficadore s, pa r n. sa ram ent regues n. t odos os 

f'unc ãondr-í.oa que pos sui ndo , comprovc.da ment e , ve ículo automóvel C6 pre t ender em, 

devendo em cnua car t co ser inscr ita n m~t rícula do veículo r espectivo e a col~ 

cnr em sítio ,-?-s í vol do me smo . - - - - - - - 

32 . - Que a Câmaru Muni c i pal fo rneça igua i s ~lrtõo s c t odos quantos , 

não sendo funci onnrios , s~o, no entanto, colabo r adores dos mesmos servi ços p~ 

blicos , sempre quo por oles lho f or solicitado , ;~tr['.vés de simple s r e quer i ment o , 

om pap el isento do selo, e no qual alóm de s e i i ent i fi car cm e exporem a sue qua 

lidade, indiquem a mat r í cula do voículo . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Submctidc..s /1.S d uP..S pr-opo s'tc s , scper-cdemorrto , tJ. dãsc usa âo e votz....çfio , f Q. 

r um as me smas apr ovadas por un~nimi&~do , de vendo ser da&.... a nece ssária execu~~o, 

at ravés 110s serviços municipais . - 

To po~i~ - O Vogal Senhor Dr. Mnnuel d.~ Cos t a e Melo maní.í'o st ou o do 

se jo de que , ant es da npreci nçffo das propostas ant ocoGent es , fo sse t omada u~~ 

delibera ~~ o acer ca da soguinte propos t a: - - 

"Considere.ndo quo n r ua que l i gn n Rua de Gust avo Fer re i ra Pint o B~st o 

,\, Rue. do C:,.pi tE:o S0 iJ.SP. Pizar r o e f'Lca na s t r t"'.s eirn.s do Pr .Ldcí,o dr, Jus t i.ça tom 

um nome que diz mui t o da t i r nni n f'a ac i s t c a que o Movi me nt o do 25 de Abr il pôs 

fim; - - - - - - - - 

Conaí.der-nndo quo e. dos í.gna çfío do Prof . Arrtuno s Varela pode i nclusiV2. 

mente significé'.I' algum..'l coã.sc de corrt r-ár-í,o da qui lo que se deve pr c.t i cer no Pc.l~. 

cio por ole inm:rgura.do ne s t e. c Ldado ; - - -

Senuo c i nJa ne ces sár i o cont inuar n~ s meui &'ls de l i mpe za da t oponími a 

avei r ens e ; - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Proponho : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

que ~. act uc.l Rua do Prof es sor Ant une s Vare la se ja dado o nome de Rue. 

da Justiça . " - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .. 



Tend o per gun t r. do s o s o tr.....t c.vG do uma p u e r G o r e 

s ult c.do do trabalho ~..... Coni s sfio de Tbponími e, e s ondo e s claro cido pe l o Sonhor 

Vognl de que tinha s ido e pr e s ent ada por lhe ter oco r r ido em f e co dn propo st o. 

m Vogal Se n hor Dr . Jo~ quim $i lvoire, o Se nhor Presi de nte emit i u a opi n ifio de 

que ne o de ve r~ ser t omGru, umn de l iber o.çfio s em qu e o e s sun to t i ve sse sido 

pr evi Gme nte es t u&..... do pel n r eferi~..... Comissão . 

Submet ida a pr opo st a i'>. a pr-ec í.a çã o , f oi deliberado , por mad or-í.e , s ol i 

ci t :;,r o pa r e cer da aludi d.'>, Conri saã o de Toponími a . 

O voto cont r rír-í,o pe r tenceu "'-'0 ~enho r Vognl pr-opon cnt.e , t e ndo o Vcgr.L 

Senhor J 050 Scrnbt'.n do dec I r-rr-do que co nc or-drwa com qtnlqu Gr das duc.s sol uções . 

G.'l r rei r t'.3 i nt erurb.::.na s - A propós i t o do pr obl errn l e,s pr.r-agcns d·~, s ca r 

r airo.s de tr ,~.nsp ort o s oo Le c t Lvos ent re Tl hrvvo o Aveiro , o Vogr.L Se nhor- J o8:o 

Sar-ab ando pr ofe r i u a s segui n t e s pc.La vr o. s : "Tl.havo e Avo i ro s 50 dua s t e r r as 

vi zinhc.s e [~ m ig::'.. s de Longe c1..... t.a , qur.....s e Lr mãs , Aquoco-o. s o me smo s ol , ci ng o- t'..s 

a mo s~"'" l Gguna , t ôm r a iz nu me s~..... e singul~r íssimc. p~isggom . Muito s do s se us 

proble mo. s s âo c omuns e ["t á s e i nt e r pe netra m. 

Nc. r oda do cno , i nc on t áve l núme r-o de i l hGve ns es do ncn dr Avei ro . Em 

19 73, por e xempl o , nc.da meno s de 354 777 pe sson s , da s quni s 23 96 0 e s t uden

t e s , se f ize r ......m t r ......ns po r tar no. co.r rei r .:->, de ca mi one t a s , c n.r r oi r f', que corrt a 

maâs de meio século . Suc edo , por ém, que a I gume.s d..... s t r ndi con nis po.r ngens de 

t ul moio de t r ['.nspor t e f or ['.m r ece nte ment e s upr imi dns • . iro de s f nvo r e nno po. 

r c. como di~'lde do povo , e , no me io do t u do , é o povo quo s ob r e n.....ne i r n i mport o. 

servi r . O de sngr .:: do , em 11h~vo , por virtude de t ais supres s õe s , G mu i to gr nnde . 

Ao cabo o ".0 r o sto, veLhr.s r-ega .Lí.a s e.L l.mi.n adr.a s om nenhuma c orrt .r-a par>

t í.dc c ompenae.dor-e pl.e narnc rrtn just ifi cr\ve L 

A pa r a gem que r"" sp ,); , t~, a o ce nt r o n:>, cã.dade , no i n í c i o t1 ~" Avorrí.dr Dr . 

Lour-enç o Pe i xinho , c.vus c , 01". s ob r-a t udo , e no r mes t r :,.n s t ornos C'. num rr os os doe n 

t os , poi s que bo.s t nrrt e a co nsul tór i os méd í cos s e e ricorrt .r-cm ne s s r. zona , R>.r~ , 



nc:;:o f a lar naquo.Les LLhc.vens es que s e di r igem 

l iceais e banc~rios . 

E só se ci tam, a o c cr.so , t r ês e xemplos ••• 

PensCffiOS que 320 do estabelecer parag ~ ns na Rutl. M~ ri o Se.cr amento, L~ 

go Luís de Camõe s , Avenida. ( Cp.pít ['.llin ) e t1. i nda ['.. mc ão ,1-:-. me s mc Avenidn Dr • . 
Lourenço Pei xinho . No r egr es s o, junto do "Bananei r o " , J ::.rdim o P . V• Trâns i t o . 

A or~Bcentaremos r:i ndn que ° públ ico , den t r o da c idndo , n~ o ut ilizn ,sa! 

vo uma ou out ra r a r íss ima excepç2o , t1. nlu di&~ cnr r e ira . Profere os cómodo s au 

t ocnrros, cujos bi~hetes, t1.l i n s , s~o m~i s bnr nt os . 

O Dr . J oa.quim da Silveirn, co m tl. SUtl. r econhecida compet ênci a e i s ençã o, 

v~ estudar , sem demora , o m~gno proble~~ de ste mei o do trnns porte puô l ico . 

Entrotanto, supérfluo s e t or na Le mbr-vr que o povo, t8:o que i xos o , t ud o mer ece . 

Me smo , ," dmi t ::.- s e r, hipótese , que h a j a um insignificnn te prejuízo pa r-a os Ser 

viços Munâ.c Lpe.Lí.z c.d os , Fc..s , ,~:'l.mitD. - s e , r epetimos, por mcrr. hipótese 

Tl.havo , t r:l o núme r o mací. ço dos s e us hn.bi t :1 nt e s inte re ss (' . ~10s num- sc 

Luçã o prnt ic <'. e justa , ~ · .gu['.rdn com bom compreens ível nns í.e dr.d c • 

Obvi amen te , de Ave i r o , elo S0U Muni c í pio " . 

O Senhor Vogal r e f Grí u - se '":i neln ;'. La rnen tdve .L f ,·,l t <:". de urna c :-r r oi r ". noc 

t ur n:->. ent r e Avoi ro o Tl hc vo , que ;:>. t é po de r io, s er vi r p ar-a i ncr e ro nt nr o i nter 

c~mbi o da s dua s populaçõe s . 

Em complemento das pnl t1.vra s prof e r i da.s pel o Senhor Vog nl , o Se nh or Pr e 

sident e r .cr-c acerrbou que veí,o :\ Câma r-a uma r e pre f> onta çf':o de }t3s oa s .:'.. pôr o 

pr ob.l cma o m causo. e , nr. modd.da cm que he{ t oda a convoni ônc i r: om ouvi r o mai or 

númer o de i nte r e s s o.d os , ,"1.que l o.s f' Lo ar-am, por e La s mesmo , Lncumb.ida s de o.lr.bo 

ra r uma. oxpo si y~o , ['.. qu<".l poder~ , porventur a., f ornoce r el ement os do utili d<". 

de par« E'. r-e s o.Luçâo deste ca s o que , orrt r-e'trurto , j f s e encont r a. ora e s t udo . 

Proce s s os de obr r'.s p2:!'ti cul ares - Foi pr esent e o proce s s o n ~ . 669/6 0, 

em qu e G Se nhor J c; sé (los ~ ['.nt cs Pí. ço.rr-c r.pr-e serrtu expo s i ç.fi:o r ofer o nt e (lo. l i 

cen çr, r-e que r-í.dc pnr.... ..... vcdr.ç âo , com s eb e vi v,...., afl. SU "', propriGt!.·'.de s i t Uf',dn na 



Rua de Jaime Honi z , de st ro cí.dade , l i cenç a e asn 

cho do 5 de Fever ei r o últi~o . 

At endendo no s f o..ctos ~le gado s pelo Gxponent e , documentodos ~ t~ .vé s do 

f otogr·...fi o.s j unta s 0..0 r e queriment o , o Senhor Pre sident e pr-op ôs que, sem de 

qur.Lquer- f orme. col i dir com a s Lnf' o r rncçõ es do G,.-:.bi net e ele Urba.ni z ~ '.çA:o o dos 

Serviços de Urbnniznçfo e Obr~s , f os se ili,do pr ovi ment o ~ es t e r ecur so , no 

senti do de l he s er pcrmã.t í.do vede.r o t erreno apen.vs c om uma seb e ví.va , seme 

l~~nt e ~ úxi s t ent e no pródio contíguo . 

Es~~ p r op os~. f oi ~pr o vael~ por una nimidado . 

Vedações - O Vogal Senho r Dr. Cost a e Melo chaoou o.. ~t o n~~o pnra. n 

oxí. eti êncIe de uma sobe de vodc çfío do um pródi o exi s t ento na Avc rrí.da 25 de 

Abril , que ~pre sentQ UQo.. ~tu ra oxag er o.díssima . 

O Voga.l Sonh ar Jo~ o Sa r o..banelo t ambém c ~'"'..mo u a at ençno p ~ r~ i dônt i co 

f o..ct o que s o obse r vo. nu~~ pro pr iedade s i t ua&-:. na Aveni da de Araújo o Silve . 

Me r cndo de Mo.nuol Fi rmino - Em seguimont o do t ra.t ~ao na. últi mo. r euni50 , 

f oi novamorrte pr esent e uma car-t a dos s cr-vorrturír-í.os 11 ).0 pr-cat em s ervi ço no Mor 

cado cm o pígr~.fG , o bort .~ s s im una pct í. çã o nas í.ncdc por 37 pe s soa s , que cons 

t i tuem é~ nv-Lor-ã.a dos comcr-ci.ant.e s efecti vos do me smo Merc .~.do , sol ic i tando , 

t [' ~bé m, o encor-r-vmc rrt.o é'.. O S donrí.ngos . 

Em f'<ce d-; ãn f' o r-m-içê o pr-es t r.da pe l o Voga.l ~ nh0r Alfredo Br.ceLr.r , f oi 

,deli bor r do , por una rrí.mí.dr-de , onc er r r.r- o Mer ce do em cr.usc nos dom ângcs , a. 

p::crtir do próximo di r'. 23 , j_ncl u sivá , devendo s er pub.l í.cr.dcs um t~ i fl p.vr a e s 

cl a roci ment o do públ ico . 

Mat adour o Municipal - Foi pre s ent e um requer i me nt o em que J oa quim Fi 

gueira Mos t a r di nha , t alhant e , r e sident e em Oli vei r i nha , r equer a r est ituição 

das taxas de distribuição de carnes que l he têm s i do indevidament e l i qui da 

das, pois transporta a s reses em vi at ur a pr ópria au t or izada , e s olicita que 

se ja apurada a verdade i r a i ntenci onalidade do f unc ioná r io r es ponsá vel pel a 
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cobra nça da r ef erida taxa . 

Ver ificando- se pela s declara ções pr e st a das pe l o camarár i o 

e pelas que adic i onalment e f or am f ei t as peio r e cl amante, de que apenas houve 

l apso e não i ntenção de pr ej udicar este, a Comi s s ão de l i be rou , por unani~i~ 

de, or denar a r esti tuição da i mportânci a de 2 550$80 , respe itante à l i qui da

ção da s t a xas i ndevidamente l iquidadas de Janei ro a Mai o do cor r ent e an o . 

C.A.T. dos Servidores do Muni cí pi o de Aveiro - Foi pr e sent e uma ca r t a 

do 3~ . oficial da Secret aria, Célia Mar i a Pere i r a ~ranc o , a solic i t a r que 

lhe seja concedi do um sub sídio , nos me smos t ermos dos que i rão s er di s tri bui 

dos à maioria dos s erventuários do Municí pi o , uma vez que ante riorm~nt e à en 

trada em exercí cio das act ua i s funçõe s de sempenhou o ca rgo de escriturário no 

Governo Civil de Avei ro , desde 17 de Outubr o de 1968 . 

A Comis são delibero u , por unanimidade, ordenar à Se cr et ar i a que p r oc ~ 

da à r ecol ha de elemento s r espei tantes à sit uaçã o dos servidores que s e e ncon 

t rarem em idônticas oo ndi ções , a f im de efectua r o estudo uo pr obl ema em con 

junt o . 

Subs ídios - A Comissão del i be r ou , por unanimida de , auto r i zar o p agame ~ 

to dos segtúntes subs í dio s , devidamente previ s t os no orçament o ordinário para 

o cor r en te ano : 

- Alb er gue Di st r i tal ................................ 5 000$00 

- Consel hos Cent r a i s das Conf er ências de S . Vicente de 
Paul o 10 000$00 o ••••••• o •••••••••••••••••••••••••••• 

- I nst i t uição de Benef i cê nci a. "FLor-í.nha .s do Vouga " .•.. l O 000$00 

- Ass ocí.a ção de Assi s t ôncia de Ei xo •.........•••..•.• 2 000$00 

- Banda Ami zade • ID •• • '" 10 000$00 ••• • •• •••• ••••••••••••••••••• , •• 

- Cent r o Rccr-oa.tã vo Eixense . o , 2 500$00 

http:�.........���..�
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Veículos de t~a nsport e de mer cador i a s , ~e a lugue r - De acor do co 

r equerido pelo Senhor José 1~ria ~ar q ues Sar ai va , casado , i ndus t r i al , r esi 

te no lugar da Presa , f regue s ia da Gl ória , de st e concel ho , e a t endendo ao p~ 

r e ce r favorável da J un t a de Fregues ia de Requeixo , be m como às i nf or maçõe s 

colhidas no 109al , a Comissã o deli be r ou , por unanimidade , mandar ce r t ificar 

que reconhece a conveniônci a do es tabelocimento de um lugar de ve ículo de 

transporte pesado de me rcador ias, em regime do alugue r, no l ugar o f regues ia 

de Requeixo . 

Veículos de t ranspo r te de mercadorias , de aluguor - De acordo c o~ o 

r equerido pelo Senho r Josó Maria Marques Sara iva, casado , industr ial , r esi den 

te no lugar da Pre sa , freguesia da Glória , deste concelho , e atendendo ao p~ 

recer f avorável da Junta de Fr eguesia da Glória , be m co mo às i nfor ma çõe s co

lhidas no local, a Comissão deliberou, por unan imidade , mandar ce r t ificar que 

r eco lli~ece a c onveniência do es t abe l e ci ment o de um lugar do veículo de t r ans

porte pdsado do mercador i as , om r eg i me de a l uguer , no aludido lugar da Presa . 

TopOI~im i 8; _ - O Senhor Pr esidente deu éJ. co nhece r que f or am marcadas par-a 

o próximo dia 10 de Junho , pelas 11 h or as , a s cerimóni as de dOflcerra monto 

das lápides indicati vas da "Avcrrí.da 25 do Abr i l " e "Rua f&{r io Sac ramento" , 

conjuntamente com a colocaçro do l i vro do podra na e stát ua de J osé Estêvão, 

cingindo -so a quole s act os ~ part icipação da Comis são Admini strat i va , de e l e 

mont os r ep r esent an to s do Movimonto Democrático , do r epre se nt ant e da Junt a de 

Salvação Na ci onal o , pa r a o c~ so osp ecí fi co da Rua 1~r io Sac rament o, a viúva 

do homenageado . 

Mat adouro - Taxas o sobr ot axas sobro o valor da car no - O Vogal So

nhor Carlos Jerónimo r ef eri u-se à de l iberação t omada em 21 de Jb i o f indo , em 

que a sobretaxa de 1 0,% sobr e o valor da carne f oi r eduzi da para 3 ,5% e re c o~ 

dou que os talhante s haviam sido aconsel hados a efectuar o paga mento das t a 

xas jú debitadas , a f im de e vitar o r el axe das r es pectiva s dívidas , pelo que 
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have r i a n ece ssi&~de de t omar uma r e sol uçe o qu~nt o à s i mpor t§.nci as l i qui dadas 

ant r e 15 de Abr il e 21 de l,bi o . 

Dada a complexi dade do probl ema , a Comis sã o del i be r ou , por unanimi &~ 

de , que s e aguardas se ~ ont roga , por par t e dos inter es sado s , de ume exposi 

ção que mo ti va s~e um estudo , atent o , com vista à sua r e s olução . 

Func i onal i smo M~ni cipal - Venci mentos - A Co miss~o tomou co nheci monto 

do t eo r do Decret o-Lei n9 . 217/74 , de 27 de M~io , e susc i t .cdo o p ro b le~~ de 

s ~ber q~~ l o nmbito da su~ ~.plicnç~o no t empo , f oi delib o r~do , por unnnimi d~ 

de , efe ct ua r n o lo va ç~o par a 3 3 00$00 ~.s r emuner nções dos ser vidore s do 1~ 

nicípio que a s t enham i nf er iore s ~ que l n i mportância , o com efo i t os de sde o 

dia 1 de Mai o f indo , a t endendo no espí r i t o que nni~~ o Gove r no de soluci onar 

o pr-eu.orrte problema de'. s i t . do f unc ionalism o . 
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